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Com o desenvolvimento dos 
indústrias, comércio, transpor
tes, artes e ciências, o homem 
entrou em franca exploração 
de todas as riquezas. Da obser
vação passageira dos progres
sos dos povos parece ficar-nos 
a impressão de que tende, ca
da povo, a bastar-se a si pró
prio. Incorreríamos em erro 
deplorável, se tão parto nos 
deixasse a análise. 

Um pais de densidade po
pulacional equilibrada em t o 
do o movimento demográfico, 
dotado das mais felizes condi
ções e em plena prosperidade 
geral, teria tanto receio de se 
ver isolado como o mais po
bre dos Estados. Um solo ubér
rimo, um subsolo riquíssimo 
em minérios de toda a espé
cie, portos esplendidos, belas 
praias, parques e Jardins en
cantadores, os progressos ge
rais altamente desenvolvidos 
e ainda a valorizar tôdlais essas 
riquezas, uim sílstJerna Mono
gráfico privilegiado, um país. 
enfim, excepcionalmente do
tado—'não poderia bastar-se, 
viver isolado. 

Julgamos felizes Imperado
res, reis, marquezas e toda 
essa linhagem aristocrática. 
Não o são tanto como supo
mos. A felicidade, tão relativa, 
nem sempre acompanha esses 
faunos de estirpe eleita. E se 
os viasemos isolados no mun
do restrito das suas habita
ções, desses limites à loucura, 
à renúncia à vida—um curto 
passo, apenas. 

Seria ainda pouco o conví
vio com os seus ajudantes, 
secretários, damas de honor, 
bobos, aias, orlados e todos os 
servieintuárilos. E se ainda 
desse contacto os privássemos, 
o seio da família seria para 
eles um horror. Se, abrindo-
lhes as portas, lhes pregun-
tassem se pretenderiam viver 
assim ou com o povo na rua, 
no campo, e se só entre as 
duas tivessem de escolher, não 
hesitariam em optar pela úl
tima condição. 

Esses palácios e vivendas 
nobres, silenciosas, estáticas 
notas de mistério, de gelosias 
sempre corridas como pálpe
bras de freiras puderosas, 
s e u s pórticos adormecidos 
como de templos vedados a 
profanos, sem que a uma ja 
nela aflore rosto de mulher 
—quanto mistério, quanta tra
gédia, quanta miséria reco
lhem, quantos anseios e se
cretos desejos! Se tivessem 
conagenn para tudo nos con
fessar, resumiríamos toda a 
felicidade desse mundo de 

opulência às visitas, impren
sa, telefone, automóvel, cor
reio, telégrafo, cinema, trans
portes. São as fronteiras, afi
nal, da sua vida material e 
espiritual, devida a esse labor 
de que vivem afastados. A 
privação equivaleria à pena 
capital. 

Ura Estado isolado do mun
do, um povo com todas as 
mainiifesitações de actividade 
limitadas às fronteiras dos 
seus territórios, não passaria 
além de indivíduo isolado d a 
sociedade. A função 'le rela
ção dum Estado é tão vital 
para êle cemo para o Indivi
duo. Dessa necessidade resul
tam as relações entre os po
vos, que reciprocamente dão e 
recebem por via dos entendi
mentos, tratados e conven
ções entre os Estados ou seus 
represenitantes. Outro não é o 
fim do maquinlsmo diplomá
tico: relações, entendimento 
entoe os povos, a bem deles 
devendo promover tudo que 
tem aulas forcas caiba. Em 
qualquer sistema social que os 
povos se organizem, assa fun
ção será sempre fundamental 
e tanto mais preencherá a 
suta. finailidlade quanto malis 
consideráveis forem os pro
gressos gerais dos povos. Cre
mos mesmo que só será alta
mente benéfica se nobremente 
abolirem os direitos de recurso 
a males, nas suas relações, que 
são verdadeiros cataclismos 
seciadís. 

Chamam os Estados a si a 
missão de dirigentes e admi
nistradores dos povos. São en
tidades que não podem ter 
outra origem!, na sua existên
cia e na sua função, que não 
seja dos povos. Do povo saído 
e pelo povo sustentado, o ma
quinlsmo Estado obriga-se, 
pela força d á razão de cirígem 
e existência, a uma acção 
unicamente dirigida no senti
do de promover todos os es
forços a bem dos progressos 
e felicidade do povo que o 
sustenta e nele delega ou 
admite a concentração de t o 
das as funções sociais dlrecti-
vais. Assim os Estados man
têm "elações entoe sl, convém-
ctonando-as segundo ais con
veniências dos povos e entre 
eles promovendo o intercâm
bio das riquezas materiais e 
espirituais. Para tudo há acor
dos, tratados, convénios, con
venções e um direito interna
cional, textos em harmonia 
com os quais os Estados c os 
indivíduos têm direitos e de
veres. 

Entre as riquezas dos povos, 
contam como índice dos seus 

progressos e craveira de ci
vilização os expoentes de edu
cação e cultura. Por conse
quência, em todo o campo de 
acção do Estado a educação e 
a cultura do seu povo deve 
constituir um dOs problemas 
de mais capital importância. 
O factor económico essencial 
dum povo é esse próprio povo 
que renova as actividades e 
perpétua a vida., no multipli
car dais gerações e no rodar 
dos tempos, desde a função 
genésica à capacitação mo
ral, intelectual e técnica para 
o útil emorêgo de todas as 
suas actividades em proveito 
individual e colectivo e sem
pre com o fim de melhorar as 
condições de vida tanto do 
indivíduo como da colectivi
dade. 

Não se podendo conceber 
felicidade sem educação e sem 
cultura, sob w n a de conside
rarmos a vida uma materia
lidade grosseiramente anima
lesca, a solução dos problemas 
pedagógicos e culturais repre
sentaria para o Estado a mais 
fundamental das razões da 
sua existência. 

Problemas básicos na vida 
dum povo. eles são, contudo, 
os mais abandonados. Longe 
de serem encarados na sua 
delicadeza e categoria, eles 
não beneficiam, na prática, 
dos processos e métodos cor
respondentes, só dos quais po-
poderá resultar o rendimento 
desolado em quaritidlade e 
qualidade. Os princípios cien
tificas são unlvensalis. Mun
dial é a missão dos trantspor-
tes, do telégrafo, da imprensa, 
etc. O homem cria uma ciên
cia, uma arte e uma técnica 
para tratar os animais, as 
plantas, trabalhar a pedra, o 
ferro, para se modelar no 
gesso, no bronze ou no már
more, para compor e decom
por os elementos, explorar t o 
das as riquezas e produzir t o 
dos os objectos, artigos, arte
factos e produtos com um ca
pricho que vão até à maravi
lha. As ciências, as competên
cias técnicas, são as leis. Para 
se formar & sl—e só a educar
ã o e a cultura o podem for
mar—não há uma arte que 
obedeça a processos e métodos 
universais, curiós princípios e 
aplicação fôssfim exclusiva
mente determinados pelas 
cornipetêncías especiais, que 
tanto se esforçam quási Inú-
tjiilmente. 

Os Estados são assistidos, 
em todos os seus departamen
tos e empreendimentos, das 
competências técnicas perma
nente ou eventualmente ao seu 

serviço. Tratas se-se d u m a 
obra de engenharia, uma via 
férrea, ponte, canal, etc, ou 
da montagem dum laborató
rio, quem decide, na execução, 
é a competência técnica. E' 
segundo a estrutura por ela 
levantada, segundo os seuts 
projectos, planes e inistrruc-
ções que a obra se realiza. 
Acontece, ainda, que nem 
sempre a competèncda técnica 
é do país onde as obras se 
reall/izam. Não faltam compe
tências técnicas portuguesas 
no estrangeiro como em Por
tugal as há ptrocadentes de 
Inglaterra, etc. Em todos os 
países isso acontece e a ten
dência é cada vez mais. por 
necessidade social, oara o 
mundial, para os domínios da 
técnica. Os titulares das pas
tas a que respeitam as obras 
só intervêm directamente em 
casos muito esoeclais, mesmo 
quando especialistas na maté-
Tla. Limitaim-se. geralmente, 
a fomentar, legalizar a exe
cução e a assegurar os meios 
correíiocndentes dentro das 
disnonitailidades orçamenta te. 
Tal intervenção dá-se ainda 
amenas ouamdo essas realiza
ções estão além dos limites 
das atribuições subordinadas. 

O Estado, mais do que cria
dor de competências, mais do 
que tecnicamente competente, 
recruta competências e inter
vém, não executando mas pro
movendo, e assegurando os 
meios de execução de que a 
competência executiva ne
cessita. E' uma entidade assis
tida das competências neces
sárias à sua função—uma em-
preza cuja competência rea
lizadora está no pessoal ao seu 
serviço. 

Segundo as suas relações e 
tratados os Estados impor
tam e exportam. Ainda nesse 
movimento de riquezas está 
uma lei fundamentai, a da 
técnica, que vai desde o carre
gador aos autores de proje
ctos de comboios, portos, al
fândegas e navios. A técnica 
está na produção movimen
tada. Nos tratados e em t o d a 
a legislação estão as peritos. 
E' uma necessidade social e 
sem ela, sem a necessidade im
periosa da técnica, a vida não 
teria ambiente. A atenção às 
suas leis é forcada—embora 
nem sempre a desejada. 

Como a vida material do
mina a ponto de se prejudi
car com o abandono ou me
nos atenção aos problemas da 
vida espiritual, a pedagogia e 
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